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NOTÍCIAS TJRJ 

 

1ª Vara Criminal Especializada do TJRJ decreta prisão preventiva de 44 milicianos 

 
Fonte: PJERJ 

 

 

 

EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE 

 

0001154-69.2017.8.19.0061 

Rel. Desª. Monica Tolledo de Oliveira 

j. 04.02.2020 e p.07.02.2020 

 
 

Embargos Infringentes e de Nulidade. Recurso contra o v. acórdão da Oitava Câmara Criminal. Voto vencido que 

entendeu pela consunção da conduta do art. 147 do CP à conduta do crime do art. 129, §9º do CP. As lesões corporais 

foram praticadas em um primeiro momento e após, de forma autônoma e independente, o acusado proferiu a ameaça 

contra a vítima. A absorção do crime de ameaça pelo crime de lesão corporal não merece acolhimento, pois os dois 

crimes restaram bem definidos em momentos distintos, não há relação de dependência ou de subordinação entre as 

duas condutas, sendo certo que o princípio da consunção permite a absorção quando uma das condutas típicas for 

meio necessário ou fase normal de preparação ou execução do delito de alcance mais amplo, o que não ocorre na 

hipótese vertente. Embargos infringentes desprovidos. 

 
 
 

Íntegra do Acórdão 
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0011856-28.2015.8.19.0002 

Rel. Des. Fernando Antonio de Almeida.  

j. 28.01.2020 e p.04.02.2020 

 

EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE - VOTO MINORITÁRIO QUE ENTENDEU PELA ABSOLVIÇÃO DO 

EMBARGANTE DA INFRAÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 35 DA LEI Nº 11343/06 ¿ PREVALÊNCIA DO ACÓRDÃO VENCIDO ¿ 

IN CASU, HÁ APENAS INDÍCIOS, E MERAS CONJECTURAS, NÃO TENDO O MINISTÉRIO PÚBLICO TRAZIDO NENHUMA 

INFORMAÇÃO SOBRE AS PESSOAS QUE ESTARIAM ASSOCIADAS, ALÉM DO APELANTE QUE FOI PRESO, TAMPOUCO 

AS FUNÇÕES POR ELE DESEMPENHADA DENTRO DA ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA, ASSIM COMO PELAS DEMAIS 

PESSOAS, SENDO IMPRESCINDÍVEL PARA A CARACTERIZAÇÃO DO DELITO EM QUESTÃO O DOLO DE SE ASSOCIAR 

DE FORMA ESTÁVEL E PERMANENTE, UMA VEZ QUE A REUNIÃO OCASIONAL DE DUAS OU MAIS PESSOAS NÃO SE 

ADEQUA AO TIPO DO ARTIGO 35 DA LEI DE DROGAS ¿ ABSOLVIÇÃO QUE SE IMPÕE, UMA VEZ QUE, A DÚVIDA, NESSE 

CASO, DEVE APROVEITAR AO ACUSADO, EM HOMENAGEM AO PRINCÍPIO IN DUBIO PRO REO ¿ VOTO VENCIDO 

ORIGINÁRIO QUE MERECE PREVALECER ¿ PROVIMENTO DO RECURSO PARA ABSOLVER O EMBARGANTE QUANTO 

AO CRIME ASSOCIATIVO ESPECIAL. 

 

Íntegra do Acórdão 

 
 
Fonte: Site do TJERJ 

 

 
 
 

JULGADOS INDICADOS 

 

0000387-41.2018.8.19.0014 

Rel. Des. Maria Angélica G. Guerra Guedes 

j. 04.02.2020 e p. 07.02.2020 

 

APELAÇÃO CRIMINAL. PENAL. PROCESSO PENAL. CONSTITUCIONAL. ACUSADOS DENUNCIADOS PELA 

PRÁTICA DO CRIME DE ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO COM A CAUSA DE AUMENTO RELATIVA AO 

EMPREGO DE ARMA DE FOGO, EM CÚMULO MATERIAL COM OS DELITOS DE PORTE ILEGAL DE ARMA DE 

FOGO DE USO RESTRITO E DE RESISTÊNCIA QUALIFICADA. ABSOLVIÇÃO DE JEFFERSON BERNARDO E 

JEFERSON SOARES DA SILVA, COM FULCRO NO ART.386, VII, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL E 

CONDENAÇÃO DE FABIANO NOS TERMOS DA DENÚNCIA. IRRESIGNAÇÃO GERAL. O PARQUET APELA 

PUGNANDO PELA CONDENAÇÃO DE JEFFERSON BERNARDO. A DEFESA DE FABIANO, AO SEU TURNO, 

ARGUI PRELIMINARES DE NULIDADE POR CERCEAMENTO DE DEFESA E, NO MÉRITO, PERSEGUE A 

ABSOLVIÇÃO. Preliminares que se ultrapassam conquanto o mérito melhor socorre à defesa In casu, finda a instrução, 

tem-se que o arcabouço probatório aqui angariado não autoriza a prolação de um juízo de censura em desfavor de 

FABIANO. Consoante se extrai dos autos, sua defesa, desde o dia da lavratura do APF no qual se lhe imputava, dentre 

outras condutas, a de ter efetuado disparos na direção dos policiais, requereu à autoridade policial que fosse colhido 

o material para realização do exame de residuográfico. Ocorre que, consoante se pode inferir, a sobredita autoridade 
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inicialmente não atendeu ao requerido, tendo inclusive a defesa, em razão disso, chegado a impetrar um mandado de 

segurança perante o juízo de piso, que, todavia, acabou julgado prejudicado ante o fato de a referida autoridade, 

quando instada a se manifestar, ter informado que havia acolhido os argumentos da defesa e já havia determinado a 

colheita do material e a realização da perícia. Todavia, e a par disso, o que se observa dos autos é que a despeito de 

a defesa de FABIANO, desde a lavratura do APF ter pleiteado que fosse adunado o laudo a fim de confrontá-lo com 

as demais provas, e, em especial, com a prova oral produzida pelos policiais, e o magistrado ter determinado a vinda 

da referida peça técnica em várias oportunidades, fato é que nada de concreto fora feito, tendo sua juntada do laudo 

ocorrido apenas após a apresentação das alegações finais ministeriais, quando a instrução já havia sido declarada 

finda pelo magistrado que, inclusive, em razão disso, indeferiu uma diligência requerida pela defesa após a juntada do 

laudo. Não bastasse isso, o referido laudo apresentou resultado NEGATIVO, corroborando, prima facie, com a tese 

apresentada pela defesa no sentido de que os depoimentos dos policiais seriam fantasiosos, não condizentes com a 

realidade dos fatos. Ora, em que pese ser assente que inexiste hierarquia entre as provas, e que o julgador não está 

adstrito nem mesmo à conclusão a qual tenha chegado, verbis gratia, um perito ao examinar o objeto de sua expertise, 

devendo cotejar todo o arcabouço probatório e decidir de acordo com sua intima convicção, fato é que não se pode 

relegar ao oblívio que foi a própria defesa que, in continenti, desde o momento da prisão do ora apelante, requereu a 

realização do exame. Daí exsurgem duas ponderações importantes a serem feitas: a primeira, que ela (defesa) não 

iria pretender a produção de prova que contra ela depusesse. Logo, se houvesse a mais ínfima dúvida acerca da 

existência de vestígios de pólvora nas mãos do acusado, certamente tal requerimento não teria sido feito, e quiçá teria 

havido a insistência em realizá-lo, como ocorreu. A segunda ponderação a ser feita, ao seu turno, é que as 

considerações apostas pelo expert no sentido de que o resultado negativo, de per si, não atestaria a inexistência de 

resíduos, que poderiam ter sido removidos por ação do agente, ou até mesmo pelo decurso de tempo, fazendo-os 

desaparecer, também resta esvaziada quando se tem que a solicitação fora feita de forma imediata, tão logo ocorreu 

a prisão. Ou seja, ante todo o acima pontuado, finda a instrução subsistem fundadas dúvidas que não permitem manter 

a condenação operada pela instância ordinária. Afinal, mesmo admitindo a validade dos depoimentos dos agentes 

públicos responsáveis pela prisão (verbete nº70 das Súmulas do TJERJ), não se pode deixar de reconhecer que eles 

(depoimentos dos policiais) devem ser considerados tais como quaisquer testemunhas que venham a ser ouvidas em 

juízo, e confrontados com os demais elementos constantes dos autos. E, na hipótese sub examine, ao se proceder a 

tal operação intelectiva, tem-se que os depoimentos são dissonantes e apresentam imprecisões que não nos permite 

ter a certeza necessária para afastar o princípio da não culpabilidade que milita em favor de todo cidadão. Destarte, 

em respeito ao princípio do in dubio pro reo, a absolvição de FABIANO é medida que se se impõe. Noutro giro, no que 

concerne ao recurso manejado pelo parquet, com o qual pretende a condenação de JEFFERSON BERNARDO, falece-

lhe razão. Neste ponto, agiu com absoluto acerto o douto sentenciante ao absolver os acusados JEFERSON SOARES 

E JEFFERSON BERNARDO, conquanto o arcabouço probatório coligido também em relação a eles é absolutamente 

frágil. Não se discute que a comunidade onde ocorreram os fatos é dominada por determinada facção criminosa que 

comanda o tráfico local. Não se olvida, também, que restou uníssono que, no dia dos acontecimentos, estava havendo 

uma tentativa de invasão por parte da facção rival, e, em razão disso, muitos confrontos, inclusive travado com os 

policiais. E, por fim, não se pode negar também, que os três denunciados deram entrada no hospital próximo, com 

ferimentos de PAF, e não negaram que estavam na comunidade no momento dos confrontos, negando apenas os 

fatos que lhes foram imputados. JEFERSON SOARES e JEFFERSON BERNARDO, sequer foram avistados pelos 

policiais, e quiçá flagranciados com qualquer elemento que pudesse dessumir que estavam associados ao tráfico local, 

ou mesmo que tivessem resistido à atuação policial. Sublinhe-se que não se está aqui asseverando que eles 

efetivamente não estavam associados, ou que não tivessem resistido. Está-se, isso sim, afirmando-se que com os 

elementos que foram angariados em desfavor dos mesmos, há fundadas dúvidas que, como assente, hão de ser 

solvidas em seu favor, em respeito ao princípio da presunção de inocência. DÁ-SE PROVIMENTO AO APELO 

DEFENSIVO. NEGA-SE PROVIMENTO AO RECURSO MINISTERIAL. 

 

Íntegra do Acórdão  
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Fonte: E-Juris 
 
 
 

 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 Informativo STF nº 963  

 

Edital de concurso não pode barrar candidato que responde a processo criminal 

 

Por maioria de votos, o Plenário julgou inconstitucional a exclusão de candidato de concurso público que esteja 

respondendo a processo criminal. A decisão foi tomada no Recurso Extraordinário (RE) 560900, com repercussão 

geral reconhecida, e a decisão se refletirá em pelo menos 573 casos sobrestados em outras instâncias. 

Disciplina e hierarquia 

No caso examinado, um policial militar que pretendia ingressar no curso de formação de cabos teve sua inscrição 

recusada porque respondia a processo criminal pelo delito de falso testemunho. O Tribunal de Justiça do Distrito 

Federal e dos Territórios (TJDFT) considerou ilegítima a exigência constante do edital e invalidou a decisão 

administrativa que havia excluído o candidato. No recurso interposto ao Supremo, o Distrito Federal argumentava que 

a promoção de policiais que estejam sendo investigados pelo cometimento de crimes e sérios desvios de conduta afeta 

o senso de disciplina e hierarquia inerentes à função. Afirmava, ainda, que o princípio constitucional da presunção de 

inocência se aplica apenas no âmbito penal, visando à tutela da liberdade pessoal, e não à esfera administrativa. 

Presunção de inocência 

Prevaleceu o entendimento do relator, ministro Roberto Barroso, pelo não provimento do recurso. Em voto apresentado 

em maio de 2016, ele afirmou que a exclusão do candidato apenas em razão da tramitação de processo penal contraria 

o entendimento do STF sobre a presunção de inocência. De acordo com o ministro, para que a recusa da inscrição 

seja legítima, é necessário, cumulativamente, que haja condenação por órgão colegiado ou definitiva e que o crime 

seja incompatível com o cargo. 

Procedimento interno 

O julgamento foi retomado na sessão de hoje com o voto-vista do ministro Alexandre de Moraes, que divergiu do 

relator, por considerar que, no caso específico em julgamento, a exigência de idoneidade moral para a progressão na 

carreira militar é compatível com a Constituição Federal. O ministro destacou que, embora se trate de procedimento 

público de avaliação, o objetivo do concurso para o curso de formação não é o acesso originário ao quadro público, 

mas procedimento interno e de abrangência estrita, pois se refere apenas aos soldados de determinada circunscrição. 

Segundo ele, a proibição da candidatura é razoável dentro da disciplina e da hierarquia da Polícia Militar. 

Resultado 

Votaram com o relator os ministros Edson Fachin, Rosa Weber, Luiz Fux, Cármen Lúcia, Ricardo Lewandowski, Gilmar 

Mendes e Dias Toffoli. O ministro Barroso submeterá a tese de repercussão geral ao Plenário na sessão de quinta-

feira (6). 
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Leia também: Plenário aprova tese que proíbe edital de barrar candidato que responde a processo 

criminal 
 

 

 

Ministro nega liberdade a acusado de matar três pessoas em acidente de trânsito 

 

O ministro Ricardo Lewandowski negou pedido de liberdade a ao condutor de um veículo envolvido em acidente de 

trânsito que matou três pessoas, entre elas uma gestante, e deixou outros duas seriamente feridas em 2016 no Recife 

(PE). A decisão foi tomada nos autos do Habeas Corpus (HC) 180112. 

A defesa questionava decisão do Superior Tribunal de Justiça (STJ) que manteve a prisão preventiva decretada pela 

Terceira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJ-PE). Entre outros argumentos, os advogados 

sustentam que não existe risco atual de reiteração do crime ou de fuga de seu cliente. 

No entanto, o ministro Ricardo Lewandowski observou que as demais instâncias fundamentaram de forma idônea suas 

decisões e ressaltaram a necessidade da prisão preventiva para a garantia da ordem pública, considerando a gravidade 

concreta dos crimes praticados e a maneira de agir do acusado. Segundo o TJ-PE, o motorista conduzia o veículo “em 

altíssima velocidade, embriagado e ainda fazendo uso de remédios, o que potencializa os efeitos do álcool”. 

O relator salientou que a jurisprudência do Supremo admite como fundamento para o decreto de prisão preventiva a 

periculosidade do acusado, aferida a partir desses critérios. Segundo Lewandowski, a questão jurídica contida no HC 

apresentado diz respeito à aplicação de jurisprudência pacífica da Corte, o que permite ao relator negar ou conceder 

a ordem, conforme prevê o artigo 192 do Regimento Interno do STF. 

 

 

 

Negado habeas corpus a contador português denunciado por integrar organização criminosa 

 

O ministro Alexandre de Moraes indeferiu o Habeas Corpus (HC) 180280, impetrado pela defesa do advogado e 

contador português Luiz Felipe da Conceição Rodrigues, denunciado e preso preventivamente pela suposta prática 

dos crimes de organização criminosa, falsidade ideológica e crime contra a ordem tributária. De acordo com a denúncia 

do Ministério Público do Rio de Janeiro (MP-RJ), Rodrigues seria o idealizador de fraudes tributárias que geraram 

prejuízos de R$ 305,6 milhões ao Fisco Estadual por meio da constituição de empresas fictícias vinculadas ao grupo 

empresarial Golden Foods. 

No habeas corpus, a defesa alegou não haver razões para sua prisão. Seus advogados sustentam que não há no 

decreto prisional do Juízo da 35ª Vara Criminal do Rio de Janeiro nada que atribua a Rodrigues a qualidade de sócio 

e a liderança imputadas a ele, pois só atua como advogado e prestador de serviço às empresas e seus sócios. Ainda 

segundo a defesa, sua liberdade não traria riscos à sociedade. As precárias condições de saúde do advogado também 

foram apontadas no pedido de soltura. 

Laranjas 

Para o ministro Alexandre de Moraes, as razões apresentadas pelas instâncias ordinárias e ratificadas pelo Superior 

Tribunal de Justiça (STJ) revelam que o decreto de prisão cautelar tem fundamentação jurídica idônea, chancelada 
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pela jurisprudência do STF. O relator destacou o papel de Rodrigues como idealizador da organização criminosa e 

responsável pela engenharia contábil/jurídica para burlar o Fisco estadual e pela cooptação de “laranjas” para constituir 

empresas com simulação de quadro social e utilizá-las para fraudar a fiscalização tributária e dificultar a satisfação dos 

créditos de ICMS. Segundo a denúncia, como o ICMS tem natureza de imposto não cumulativo, as empresas do grupo 

aumentavam indevidamente os créditos do imposto relativos a operações de entrada de mercadorias com a inserção 

de valores intencionalmente majorados em documentos e livros fiscais e realizavam operações fictas entre si, sem que 

a mercadoria circulasse de fato. 

O ministro também ressaltou que, mesmo após a medida de busca e apreensão deferida pelo Juízo, os acusados não 

interromperam as operações financeiras fraudulentas, circunstância que aponta para a necessidade da segregação 

como forma de garantir a ordem pública. Sobre o argumento de que Rodrigues estaria em precárias condições de 

saúde, o ministro Alexandre afirmou que a defesa não comprovou nas instâncias anteriores a impossibilidade de 

prestação da devida assistência médica no estabelecimento prisional em que Rodrigues se encontra. 

 

 

 

2ª Turma garante a policial acesso a termos de colaboração premiada que o incriminem 

 

A Segunda Turma garantiu a um policial civil de São Paulo investigado pela suposta prática do crime de corrupção 

passiva o direito de acesso a termos de colaboração premiada que mencionem seu nome, desde que já tenham sido 

juntados aos autos e não prejudiquem diligências em andamento. A decisão, unânime, no julgamento de agravo 

regimental na Reclamação (RCL) 30742. 

Na reclamação, a defesa do policial sustenta que o juízo da 1ª Vara Criminal de Americana (SP) havia impedido o 

acesso aos depoimentos de delatores que o citaram, o que representaria desrespeito à Súmula Vinculante 14, que 

garante ao defensor acesso amplo aos elementos de prova que digam respeito ao exercício do direito de defesa”. 

Em 2018, o relator do caso, ministro Ricardo Lewandowski, negou seguimento à reclamação, com o entendimento de 

que a súmula vinculante em questão garante o acesso a elementos de prova, e não a delações, que seriam meios de 

obtenção de prova. O recurso contra essa decisão individual começou a ser julgado em ambiente virtual, mas um 

pedido de destaque do ministro Gilmar Mendes levou o caso à sessão presencial. 

Em abril de 2019, o ministro Gilmar Mendes, ao votar pelo provimento parcial do agravo, salientou que o Plenário 

entende que o delatado tem direito a acessar elementos da colaboração premiada que lhe digam respeito. Para o 

ministro, devem estar presentes dois requisitos: a delação deve apontar a responsabilidade criminal do requerente e 

não deve prejudicar diligências em andamento. O julgamento foi suspenso na ocasião. 

Na sessão desta terça, o ministro Lewandowski reajustou seu voto para garantir ao delatado o direito aos depoimentos 

que o incriminem. Ele lembrou que a jurisprudência da Segunda Turma garante ao agravante, com fundamento na 

Súmula Vinculante 14, o acesso a todos os elementos de provas já documentados nos autos, incluindo gravações 

audiovisuais de colaborações de outros réus, para confrontá-los, mas não para impugnar os termos dos acordos de 

delação. 

Ao concordar com esse entendimento, o ministro Edson Fachin observou que os atos de colaboração premiada têm 

potencial demonstrativo e funcionam como fontes válidas de convicção do juiz, a depender, em cada caso, de valoração 

motivada. Para Fachin, o caso se encaixa na definição da Súmula Vinculante 14. Última a votar, a presidente da Turma, 

ministra Cármen Lúcia, também entendeu que houve desrespeito à súmula vinculante apontada e que deve ser 

garantido o acesso a todos os depoimentos que citam o autor, à exceção dos que estejam pendentes de diligências. 
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2ª Turma suspende execução provisória da pena de mãe condenada por tráfico de drogas 

 

A Segunda Turma revogou a prisão para execução provisória da pena de uma mulher condenada em segunda instância 

por tráfico de drogas. K.M.A. pedia para cumprir a pena em regime inicial aberto ou em prisão domiciliar, por ser mãe 

de uma criança de nove anos. Com o empate no julgamento do Habeas Corpus (HC) 154694, prevaleceu o voto do 

ministro Gilmar Mendes, com entendimento mais benéfico à condenada, pela concessão parcial do pedido. 

Por não haver nos autos qualquer circunstância judicial desfavorável à mulher e diante da ausência de comprovação 

de seu envolvimento com o crime organizado, a Turma determinou ao juízo de origem que refaça a dosimetria da pena 

com a aplicação da causa de diminuição de pena prevista no artigo 33, parágrafo 4º, da Lei de Drogas (Lei 

11.434/2006). 

O colegiado determinou ainda que, após a fixação da pena, seja analisada a possibilidade do abrandamento do regime 

inicial de cumprimento e sua eventual substituição da pena privativa de liberdade nos termos do artigos 318-A e 318-

B do Código de Processo Penal (CPP), que permitem a prisão domiciliar à mulher gestante ou mãe de crianças 

menores de 12 anos. 

Caso 

De acordo com a denúncia do Ministério Público do Estado de São Paulo (MP-SP), foram encontradas no sítio de 

K.M.A. e de seu companheiro, J. N., em Santa Clara D’Oeste (SP) 112 gramas de maconha. Ela foi condenada pelo 

juízo da 3ª Vara Judicial de Santa Fé do Sul (SP) a oito anos de pena em regime inicial fechado, e a sentença foi 

confirmada pelo Tribunal de Justiça de São Paulo (TJ-SP). Com fundamento na decisão do STF no HC 126292, a corte 

estadual determinou o início do cumprimento da pena após o esgotamento dos recursos em segunda instância. O 

relator do HC impetrado no Superior Tribunal de Justiça (STJ) indeferiu liminar. 

Ao STF, a defesa sustentou que K.M. foi condenada por associação ao tráfico exclusivamente por ser esposa de J.N. 

Argumentou ainda que ela é primária, não integra organização criminosa, tem residência fixa e trabalho lícito e, como 

tem um filho de nove anos, deveria cumprir pena em prisão domiciliar, “em homenagem ao princípio da proteção 

integral da criança”. 

O julgamento estava suspenso em razão de pedido de vista do ministro Gilmar Mendes, após o voto do relator do HC, 

ministro Edson Fachin, pela manutenção do cumprimento da pena. Na sessão de hoje, o ministro Ricardo Lewandowski 

acompanhou a divergência, e a ministra Cármen Lúcia ficou vencida com o relator. 

 

 

 

1ª Turma nega HC a mulher acusada de matar adolescente por vingança 

 

A Primeira Turma julgou incabível (não conheceu) o habeas corpus (HC 172932) impetrado pela defesa de S. N. B., 

que responde por homicídio triplamente qualificado. Para o relator, ministro Alexandre de Moraes, o crime é gravíssimo, 

e a prisão foi devidamente fundamentada. 

S. N. B. foi presa em flagrante em 2017, em um posto de gasolina em um bairro na zona norte de São Paulo (SP), 

depois de espancar até a morte, com socos e pontapés, uma adolescente que havia tido um relacionamento amoroso 
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com seu marido. Ela responde por homicídio por motivo torpe, meio cruel e mediante recurso que dificultou a defesa 

da vítima, pois teve o auxílio de outras duas mulheres. Ela também é acusada de ameaçar uma testemunha. 

No pedido, ajuizado contra decisão de ministro do Superior Tribunal de Justiça que negou pedido semelhante, a defesa 

alegava constrangimento ilegal em razão da duração da prisão preventiva. 

Por maioria, prevaleceu o voto do ministro Alexandre de Moraes, que considerou incabível habeas corpus contra 

decisão monocrática de ministro do STJ. Como já houve decisão para submeter a acusada a júri popular (pronúncia), 

o ministro não constatou abuso, ilegalidade ou excesso de prazo na tramitação do processo, pois, conforme explicou, 

o procedimento do júri é habitualmente mais longo. 

Ficou vencido o relator, ministro Marco Aurélio, que considerou excessivo o prazo da prisão preventiva e votou pelo 

deferimento do pedido para que ela respondesse em liberdade. Com a decisão, foi revogada a liminar deferida 

anteriormente. 

 

 

 

TJ-MA deve analisar se caso de tráfico se enquadra como execução da pena ou prisão preventiva 

 

A Primeira Turma determinou o retorno de um processo ao Tribunal de Justiça do Maranhão (TJ-MA) para que avalie 
se a prisão de um comerciante condenado por tráfico de drogas se enquadra como execução provisória da pena por 
decisão da segunda instância ou como prisão preventiva. No julgamento do Recurso em Habeas Corpus (RHC) 
169432, a maioria dos ministros concluiu que o Tribunal de Justiça não havia tido a oportunidade de examinar essa 
circunstância pois, na época da decretação, vigorava o posicionamento do STF sobre a possibilidade imediata da 
execução provisória. 

O recurso foi interposto pela defesa do comerciante Eudjohnson Fernandes da Cruz, condenado pela 2ª Vara de 
Entorpecentes de São Luís (MA) a 7 anos, 7 meses e 25 dias de reclusão, em regime inicial fechado. Foram 
apreendidos com ele e sua companheira cerca de 600 kg de maconha. Segundo as investigações, ele seria o 
proprietário da maconha, e ela a responsável pela cobrança dos valores relativos ao comércio ilícito. 

Análise pelo tribunal de origem 

O relator, ministro Marco Aurélio, votou pelo provimento do recurso e pela confirmação da liminar concedida por ele 
em junho de 2019 para afastar a execução provisória da pena. Seu voto baseou-se na decisão majoritária do Plenário 
do STF que, em novembro de 2019, no julgamento das Ações Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs) 43, 44 e 
54, entendeu que o cumprimento da pena deve começar após o esgotamento das possibilidades de recurso (trânsito 
em julgado). 

Porém, por maioria dos votos, a Turma acompanhou a divergência apresentada pelo ministro Alexandre de Moraes 
para o provimento do recurso em menor extensão, a fim de que os autos fossem encaminhados ao TJ-MA para que 
analise se o caso é de decretação de prisão preventiva ou de aplicações de eventuais medidas restritivas, tendo em 
vista que o réu está preso por outro crime. Segundo o ministro, a decisão do Plenário do Supremo sobre a matéria não 
impede a decretação de prisão cautelar ou a manutenção de prisões pela segunda instância. No entanto, no caso, o 
ministro observou que o juiz de primeira instância, após a condenação, concedeu expressamente ao réu o direito de 
apelar em liberdade por ausência dos requisitos da prisão, mas destacou que, atualmente, o comerciante cumpre pena 
privativa de liberdade em razão de outra condenação. 

A Tuma entendeu que, nas hipóteses em que houver superveniência do novo entendimento do Supremo sobre a 
questão, deve ser possível aos tribunais aferir se é o caso de prisão preventiva ou de execução provisória. 
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Fonte: STF 

 

NOTÍCIAS STJ 

 Informativo STJ nº 662    

Reincidência habitual impede aplicação do princípio da insignificância em caso de furto 

 

Destacando que a aplicação do princípio da insignificância não é irrestrita, o presidente, ministro João Otávio de 

Noronha, negou o pedido de absolvição apresentado pela defesa de um servente condenado pelo furto de um rádio. 

"O paciente, segundo consta do acórdão, ostentava oito condenações transitadas em julgado. Somam-se a isso as 

informações do documento no qual se destacou que, afora aquela passagem, o paciente, nos últimos 12 meses, havia 

tido seis procedimentos policiais", comentou o presidente do STJ ao afirmar que as circunstâncias justificam a negativa 

do pedido. 

Conforme a denúncia, o servente entrou em uma loja mostrando interesse em comprar chinelos e dizendo ao vendedor 

que pagaria com cartão. No momento em que o vendedor foi buscar a máquina de cartão, ele se aproveitou e furtou 

um rádio que estava exposto à venda.   

No habeas corpus, a defesa alegou que o dano material causado foi mínimo, justificando, no caso, a aplicação do 

princípio da significância. Em primeira instância, o juiz não atendeu o pedido, por levar em conta os antecedentes 

criminais desabonadores. 

Ao analisar a apelação, o Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul (TJMS) lembrou que a jurisprudência do STJ e 

do Supremo Tribunal Federal utiliza quatro critérios para justificar a aplicação do princípio – mínima ofensividade da 

conduta, nenhuma periculosidade social da ação, grau reduzido de reprovabilidade e inexpressividade da lesão jurídica 

– e que esses requisitos não foram preenchidos no caso. 

Habitualidade delitiva 

O ministro João Otávio de Noronha afirmou que o TJMS acertou ao não aplicar o princípio da insignificância, tendo em 

vista o histórico de reincidência do servente e o número de condenações. 

"Os autos trazem componentes que revelam a acentuada reprovabilidade do comportamento do paciente – a 

reincidência e maus antecedentes em crimes de natureza patrimonial, que indicam a habitualidade delitiva", destacou 

o presidente do STJ. 

"Dessa forma, observa-se que a corte estadual decidiu em harmonia com a jurisprudência do STJ no sentido de que a 

reiteração criminosa inviabiliza a aplicação do princípio da insignificância", concluiu Noronha. 

O habeas corpus segue tramitando no STJ, para análise de mérito, com a relatoria do ministro Jorge Mussi, da Quinta 

Turma. 
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Negado trancamento de ação contra diretor de posto acusado de vender combustível adulterado 

 

O presidente, ministro João Otávio de Noronha, negou pedido de liminar para trancamento de ação penal contra o 

diretor de um posto de combustíveis em Duque de Caxias (RJ) denunciado por venda de produto adulterado. 

Segundo a denúncia do Ministério Público do Rio de Janeiro (MPRJ), constatou-se que o combustível vendido no posto 

não estava em conformidade com as especificações estabelecidas na legislação vigente, no que diz respeito ao teor 

alcoólico – que, no caso, apresentava-se acima do permitido. 

O diretor apresentou habeas corpus ao Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) com pedido de trancamento da 

ação penal, alegando a falta de relação entre a amostra isolada, supostamente adulterada, e a atividade específica 

por ele desempenhada, qual seja, a gestão e administração da quarta maior distribuidora de combustíveis do país. 

Prova questionável 

Além disso, a defesa afirmou ser questionável a única prova para embasar o oferecimento da denúncia, lastreada em 

"amostras coletadas e analisadas unilateralmente por um laboratório associado à Agência Nacional do Petróleo (ANP)", 

acrescentando que a denúncia não mencionava qualquer ato regulatório que concretizasse a tipificação da revenda 

de combustível adulterado como crime. 

O TJRJ denegou a ordem, entendendo ser incabível o trancamento da ação penal, visto que a denúncia do MPRJ foi 

clara e suficiente na descrição dos fatos que envolvem o caso, inexistindo divergência entre a imputação e os 

elementos em que se apoia. O tribunal reforçou ainda que, na falta de justa causa, o trancamento de ação penal só 

pode ocorrer em casos excepcionais, como na ausência de materialidade e de indícios de autoria ou presença de uma 

das causas de exclusão de punibilidade – que não ocorreu no caso. 

Autoria do crime 

No recurso em habeas corpus dirigido ao STJ, a defesa argumentou que, na denúncia, o MPRJ escolheu o recorrente 

como réu sem nem sequer ter realizado investigação a respeito da autoria do suposto crime. 

Na decisão, o ministro João Otávio de Noronha afirmou não verificar flagrante ilegalidade que justifique o deferimento 

da liminar. 

"Considerando que o pedido se confunde com o próprio mérito do recurso, deve-se reservar ao órgão competente a 

análise mais aprofundada da matéria por ocasião do julgamento definitivo", declarou o ministro. 

O recurso em habeas corpus terá seguimento no STJ para a análise do mérito, sob relatoria do ministro Antonio 

Saldanha Palheiro. 

 

 

 

Ministro considera hipótese de situação excepcional e nega prisão domiciliar a mãe de menores 

 

O presidente, ministro João Otávio de Noronha, indeferiu o pedido de liminar para que uma mulher acusada de tráfico 

de drogas, mãe de filhos menores de 12 anos, pudesse cumprir a prisão preventiva em regime domiciliar. Para o 

ministro, as circunstâncias do caso podem caracterizar situação excepcional que impediria o benefício da prisão 

domiciliar, previsto nos artigos 318 e 318-A do Código de Processo Penal (CPP). 
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No julgamento do Habeas Corpus coletivo 143.641, em 2018, o Supremo Tribunal Federal (STF)  determinou que as 

mães de menores de 12 anos que estivessem em prisão preventiva fossem colocadas em regime domiciliar – salvo 

nas hipóteses de crime cometido com violência ou grave ameaça, ou contra os próprios filhos, ou, ainda, em situações 

excepcionais a serem analisadas caso a caso. 

Participação de menor 

Informada de que a mulher estaria vendendo drogas em sua residência, em associação com um rapaz menor de idade 

e uma moça, a Polícia Militar realizou investigações e efetuou a prisão em flagrante. Durante as buscas, os policiais 

encontraram 14 buchas de substância análoga à maconha e material usado para embalar o produto. A acusada 

confirmou aos policiais ser a dona da droga. 

A prisão preventiva foi confirmada pelo Tribunal de Justiça do Espírito Santo. No pedido de habeas corpus para a 

substituição da prisão preventiva pela domiciliar, a defesa alegou que a acusada é ré primária, possui bons 

antecedentes, profissão lícita e residência fixa, além de ser mãe de três crianças menores de 12 anos. 

Divergências na jurisprudência 

Segundo o ministro João Otávio de Noronha, os autos não apontam flagrante ilegalidade que justifique a concessão 

da liminar. 

O presidente do STJ destacou que, apesar da posição do STF favorável à prisão domiciliar para mães de crianças, e 

também da previsão desse benefício no CPP, consta dos autos que a acusada traficava na mesma casa onde viviam 

seus filhos e responde a outro processo pelo mesmo crime, indicando possível contumácia delitiva – "situação que 

suscita divergências na jurisprudência e que, segundo alguns julgados do STJ, pode configurar situação excepcional 

que justifique a negativa da pretensão de substituição da prisão preventiva por domiciliar". 

Diante disso, Noronha entendeu que seria recomendável negar a liminar e deixar a análise mais aprofundada do caso 

para o colegiado competente – no caso, a Quinta Turma do STJ, onde o relator do habeas corpus será o ministro 

Reynaldo Soares da Fonseca. 

 

 

 

Réu condenado por adulterar identificação de veículo aguardará em liberdade julgamento de habeas 

corpus 

 

Um ex-policial condenado em primeira instância por adulterar sinal identificador de veículo para se apropriar dele 

aguardará em liberdade até que o Superior Tribunal de Justiça (STJ) analise o mérito do habeas corpus no qual a 

defesa alega a ocorrência de prescrição em relação ao crime de peculato. 

A decisão é do presidente do STJ, ministro João Otávio de Noronha, ao deferir o pedido de liminar em habeas corpus. 

Segundo as informações processuais, o réu foi denunciado em 2007 pelos crimes dos artigos 311 e 312 do Código 

Penal, pois teria adulterado a identificação de um veículo que estava apreendido, com o objetivo de se apropriar do 

bem. Em 2014, a sentença condenou-o a dois anos e quatro meses de reclusão por peculato e a três anos e seis 

meses de reclusão pelo crime de adulteração de sinal identificador de veículo, em regime inicial semiaberto. 

Ao analisar a apelação, o Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) reduziu a pena referente ao peculato para dois 

anos. No pedido de habeas corpus, a defesa do ex-policial alegou a ocorrência de prescrição da pretensão punitiva, já 

que, para a pena de dois anos, deveria ser aplicada a regra do inciso V do artigo 109 do Código Penal, que estabelece 

a prescrição em quatro anos. 
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O ministro João Otávio de Noronha afirmou que a defesa tem razão quanto à prescrição do peculato. "Como a denúncia 

foi recebida em 2/7/2007 e a sentença condenatória foi publicada em 10/7/2014, tem-se por transcorrido o lapso 

temporal necessário entre os marcos interruptivos para reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva retroativa", 

explicou o ministro. 

Prisão não justificada 

Noronha destacou que mesmo a subsistência de outro crime na condenação não é suficiente para justificar a prisão. 

"Ainda que subsista condenação à pena de três anos e seis meses de reclusão e de 11 dias-multa em relação ao delito 

tipificado no artigo 311, parágrafo 1º, do Código Penal, tendo em vista o quantum da pena, a primariedade e a ausência 

de circunstâncias judiciais desfavoráveis reconhecidas pelas instâncias ordinárias, e com base no artigo 33, parágrafo 

2º, alínea 'c', do Código Penal, pelo menos em análise sumária, própria do regime de plantão, parece razoável que o 

paciente aguarde em liberdade até o julgamento definitivo do habeas corpus", concluiu o presidente do STJ ao 

fundamentar o deferimento da liminar. 

O habeas corpus seguirá tramitando sob a relatoria do ministro Rogerio Schietti Cruz. 

 

 

 

Devedor de pensão alimentícia que pede regime aberto para prisão civil não consegue liminar 

 

O presidente, ministro João Otávio de Noronha, indeferiu a liminar requerida pela defesa de um homem que, após ter 

a prisão civil decretada por não pagar pensão alimentícia, busca mudar o regime de cumprimento para o aberto. 

A defesa alega que ele já pagou parte dos valores devidos, e que a manutenção do regime fechado trará prejuízo para 

o preso e também para sua filha, já que há o risco de perda do emprego. 

Afirma, ainda, que o pai passa por dificuldades financeiras, tem problemas de saúde e faz uso de medicamento para 

o coração, além de estar abalado psicologicamente em razão da perda recente de uma irmã. 

O ministro João Otávio de Noronha afirmou que o cerne da controvérsia diz respeito à possibilidade de cumprimento 

da prisão civil em regime aberto, sendo importante destacar que esse tipo de restrição da liberdade não se confunde 

com a prisão penal. 

Prisão distinta 

"Para a prisão civil, a regra, no caso de segregação decorrente de inadimplemento de prestação alimentar, é que seu 

cumprimento ocorra em regime fechado, ainda que em local separado dos presos comuns", explicou o ministro ao citar 

a regra do parágrafo 4º do artigo 528 do Código de Processo Civil (CPC). 

Ele destacou que situações excepcionais podem justificar a não aplicação da regra, como casos de idade avançada 

ou a existência de comprovados problemas de saúde – hipóteses que não foram evidenciadas no processo. 

"Aqui, embora tenham sido alegados problemas de saúde, certo é que não foram comprovados, pelo menos quanto 

ao impedimento do devido tratamento em razão de eventual cumprimento do mandado de prisão", declarou o ministro. 

Noronha ressaltou que não há, no caso, flagrante ilegalidade que justifique a concessão da liminar, devendo o exame 

do mérito do pedido ser feito em momento oportuno. O habeas corpus seguirá tramitando no STJ, sob relatoria da 

ministra Nancy Andrighi, na Terceira Turma. 

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 
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Ministro reconhece excesso de prazo na tramitação da apelação e revoga prisão de condenado por 

tráfico 

 

Constatado "evidente excesso de prazo" na tramitação de uma apelação criminal, o ministro João Otávio de Noronha, 

deferiu liminar para revogar a prisão preventiva de um homem condenado, em primeiro grau de jurisdição, a seis anos 

e nove meses de prisão por tráfico de drogas. 

Ele está preso preventivamente desde o final de dezembro de 2016 – portanto, há mais de três anos –, e aguarda o 

julgamento da apelação desde dezembro de 2018. 

Na denúncia, o Ministério Público de São Paulo afirmou que o homem foi preso em flagrante porque estava com 31 

porções de cocaína e suas ações eram típicas de tráfico. A defesa pediu a desclassificação da conduta para a descrita 

no artigo 28 da Lei de Drogas, alegando que a cocaína era para consumo pessoal. 

O acusado afirmou que a droga seria consumida em três dias. Na sentença, o juiz rechaçou a tese defensiva e afirmou 

que os testemunhos policiais no sentido da configuração do tráfico não poderiam ser desconsiderados, justificando a 

condenação de seis anos e nove meses. 

No habeas corpus, a defesa alegou que o réu espera há mais de três anos o julgamento da apelação e a prisão 

preventiva não tem justificativa legal. 

Excesso de prazo 

Ao analisar o caso, o ministro João Otávio de Noronha afirmou que é possível verificar o excesso de prazo na 

tramitação da apelação, conclusa para o relator no Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) desde 2018. 

"Ademais, o paciente, condenado a seis anos, nove meses e 20 dias de reclusão, aguarda preso o deslinde da questão 

há mais de três anos", destacou o ministro. 

Na decisão, o presidente do STJ assinalou que a liminar é válida até o julgamento do mérito do habeas corpus ou o 

julgamento da apelação pelo TJSP – o que ocorrer primeiro. 

Noronha abriu vista dos autos ao Ministério Público Federal e, na sequência, o caso seguirá para o relator, ministro 

Nefi Cordeiro, da Sexta Turma. Ainda não há previsão para o julgamento do mérito do habeas corpus. 

 

 

 

 

Ministro Noronha nega pedido de liberdade para o ex-deputado Eduardo Cunha 

 

Preso durante a Operação Lava Jato, o ex-presidente da Câmara dos Deputados Eduardo Cunha teve um pedido de 

liberdade negado. A decisão foi do presidente do tribunal, ministro João Otávio de Noronha, ainda durante o plantão 

judiciário. 

O habeas corpus busca a revogação da prisão preventiva decretada em 2017 no âmbito da Operação Sépsis, um dos 

desdobramentos da Lava Jato. A defesa alega que a medida não é mais justificada, tendo em vista a aprovação, em 

dezembro, da Lei 13.964/2019 – o chamado "pacote anticrime". 
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Segundo a defesa, o excesso de prazo, a falta de atualidade do risco, a violação da presunção de inocência e a falta 

de fundamentação do decreto prisional seriam motivos suficientes para justificar a concessão da liminar em favor de 

Eduardo Cunha. 

Ao analisar o pedido, o Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1) negou-o sob o fundamento de que subsistem 

os motivos que levaram à decretação da prisão preventiva, para preservar não apenas a ordem pública e a aplicação 

de lei penal, mas também a ordem econômica, considerando o risco de o ex-deputado movimentar valores oriundos 

dos crimes cometidos caso fosse posto em liberdade. 

Lei não analisada 

De acordo com o ministro João Otávio de Noronha, não há flagrante ilegalidade no caso que justifique a atuação da 

corte durante o regime de plantão judiciário. 

"Registro que os impetrantes invocam dispositivos da Lei 13.964/2019. Tal diploma não estava em vigor por ocasião 

do decreto de prisão ou do julgamento pelo Tribunal Regional Federal. Sua aplicação ao caso concreto não foi 

apreciada na origem", explicou Noronha ao rejeitar uma das linhas argumentativas da defesa para a revogação da 

prisão. 

Para o ministro, o pedido feito na liminar se confunde com o mérito do habeas corpus, devendo-se reservar sua análise 

para o julgamento definitivo. 

O habeas corpus seguirá tramitando no STJ, relatado na Sexta Turma pelo ministro Rogerio Schietti Cruz. 

 

 

 

Negado salvo-conduto para acusado de atacar a produtora do Porta dos Fundos 

 

O ministro Rogerio Schietti Cruz indeferiu um habeas corpus que pedia salvo-conduto a Eduardo Fauzi, investigado 

por participação no atentado contra a sede da produtora do canal Porta dos Fundos, no Rio de Janeiro, em dezembro 

último. 

A Polícia Civil investiga Fauzi pelos supostos crimes de homicídio tentado e explosão. O mandado de prisão temporária 

foi expedido em 30 de dezembro pelo juízo de plantão da 3ª Vara Criminal do Rio, mas não foi cumprido porque o 

acusado viajou para a Rússia. 

Ao negar a liminar em habeas corpus anterior, o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) afirmou ser incontroverso 

que o ataque ao Porta dos Fundos foi um ato criminoso. Quanto à tipificação – um dos questionamentos feitos pela 

defesa –, o TJRJ entendeu que a apuração do caso está a indicar o correto enquadramento da conduta como crime 

doloso contra a vida, na forma tentada. 

Além disso, para o tribunal fluminense, a concessão da liminar, que permitiria ao acusado voltar ao Brasil sem o risco 

de ser preso, poderia dar margem a que ele interferisse no andamento das investigações. 

No habeas corpus preventivo dirigido ao STJ, a defesa de Eduardo Fauzi alegou que a prisão temporária foi decretada 

sem qualquer embasamento jurídico, lastreada apenas na pressão da mídia. 

Competência 

Para o ministro Rogerio Schietti, relator, os fatos apontados pelo TJRJ ao negar a liminar revelam que não há flagrante 

ilegalidade que justifique a intervenção do STJ neste momento processual. 
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O ministro disse que o habeas corpus não pode servir de instrumento para afastar as regras da competência judicial, 

de modo a submeter à apreciação das mais altas cortes do país, em poucos dias, decisões de primeira instância às 

quais se atribui suposta ilegalidade. 

Na decisão em que indeferiu a petição da defesa, o relator aplicou o entendimento da Súmula 691 do Supremo Tribunal 

Federal (STF), segundo a qual não deve ser conhecido o habeas corpus que aponta como ato coator a negativa de 

liminar na instância antecedente, sem ter havido ainda o julgamento de mérito. De acordo com a jurisprudência, a 

súmula só não se aplica em casos de ilegalidade flagrante. 

"Não contribui para a higidez do sistema de Justiça criminal que, salvo hipóteses excepcionais, pedidos de habeas 

corpus ainda não previamente apreciados por um órgão colegiado, nem sequer instruídos com as informações do juiz 

de primeiro grau e o parecer do órgão do Ministério Público Federal, sejam decididos de maneira precária" – explicou 

Schietti. 

Supressão de instâncias 

Segundo o relator, se qualquer decisão de um juiz de primeira instância pudesse ser, de forma direta, revisada pelos 

tribunais superiores, "o sistema de Justiça criminal entraria em colapso, mormente em um país continental como o 

Brasil, com população superior a 200 milhões de habitantes e com um Poder Judiciário fracionado em mais de 18 mil 

magistrados, já incumbidos do exame de cerca de 80 milhões de processos". 

A supressão de instâncias, destacou o ministro, prejudica não apenas os jurisdicionados em geral, mas também o 

próprio postulante da tutela de urgência, uma vez que a utilização da estrutura dos tribunais para analisar essas 

demandas imediatas retarda a solução de centenas de processos com tramitação regular, e a antecipação do exame 

gera reflexos no que o postulante da tutela de urgência poderia questionar em recurso futuro. 

"São preocupações que deveriam ser sopesadas por todos os sujeitos processuais, para que se busque alcançar um 

maior equilíbrio entre o lídimo direito de acesso ao Judiciário e o dever de prestar jurisdição com qualidade, celeridade 

e justiça", concluiu o relator ao indeferir o habeas corpus. 

Ele lembrou que o eventual exame do mérito do habeas corpus impetrado no TJRJ, por um de seus órgãos colegiados, 

poderá inaugurar a competência do STJ e permitir a apreciação do pedido da defesa. 

 

 

Presidente do tribunal nega novo pedido de liminar do ex-deputado Edson Albertassi 

 

O presidente, ministro João Otávio de Noronha, negou novo pedido de liminar em habeas corpus apresentado pela 
defesa do ex-deputado estadual do Rio de Janeiro Edson Albertassi. O réu, preso em novembro de 2017 no âmbito da 
Operação Cadeia Velha, já havia tido um pedido de soltura negado pelo STJ no início de janeiro. A alegação da defesa 
foi o excesso de prazo da prisão preventiva.  

A operação foi deflagrada com a finalidade de investigar possível esquema de distribuição de propinas a deputados 
estaduais na Assembleia Legislativa do Rio de Janeiro (Alerj), em troca de decisões favoráveis a empresas de 
transporte e empreiteiras. 

No novo pedido, a defesa argumentou que já se passaram mais de 24 meses do início do cumprimento da cautelar, o 
que teria transformado a medida em cumprimento antecipado de pena. 

Ela sustentou, ainda, que não subsistem os motivos que levaram à prisão do ex-deputado – visto que ele não exerce 
mais qualquer influência na Alerj – e que seria impossível a manutenção de suposto recebimento de vantagens 
indevidas. 

Inexistência de ilegalidade 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stf.jus.br%2Fportal%2Fjurisprudencia%2FmenuSumarioSumulas.asp%3Fsumula%3D1480&data=02%7C01%7C%7Ccfb37a8a0bec43b7940f08d7ac106e49%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637167058938911592&sdata=djXuCa89bNPPjgh%2BZwZVlTQ%2FdXieam%2BxWOolehvn%2Bys%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2FPresidente-do-STJ-nega-novo-pedido-de-liminar-do-ex-deputado-Edson-Albertassi.aspx&data=02%7C01%7C%7Ccfb37a8a0bec43b7940f08d7ac106e49%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637167058938911592&sdata=sgxaZmWtdsIg7LDWNrTRzcMDrgCDEeMQ4FdE6K3NOkI%3D&reserved=0


Em sua decisão, o presidente apontou que, no caso analisado, não existe flagrante ilegalidade que justifique o 
deferimento da liminar em regime de plantão. Além disso, Noronha salientou que o próprio relator do caso no Tribunal 
Regional Federal da 2ª Região (TRF2), em decisão anterior, ressaltou que não houve nenhuma alteração fática no 
processo suficiente para motivar reanálise da legalidade dos fundamentos da prisão preventiva.  

"Considerando que o pedido se confunde com o próprio mérito da impetração, deve-se reservar ao órgão competente 
a análise mais aprofundada da matéria por ocasião do julgamento definitivo", afirmou Noronha. 

O mérito do habeas corpus ainda será julgado pela Quinta Turma do STJ. A relatoria é do desembargador convocado 
Leopoldo de Arruda Raposo. 

 

 

 

Empregado de hipermercado suspeito de tortura permanece preso 

 

O ministro João Otávio de Noronha, presidente, negou pedido liminar de liberdade ao empregado de um hipermercado 

do bairro do Morumbi, em São Paulo, preso preventivamente pela suspeita de participação em tortura contra um 

homem que teria tentado furtar carnes do estabelecimento. A prisão preventiva foi decretada em outubro de 2019. 

De acordo com o Ministério Público de São Paulo, um grupo de funcionários da loja e de seguranças terceirizados 

abordou o homem no setor de caixas do hipermercado, exatamente quando ele tentava deixar o local com três peças 

de carne. Segundo a denúncia, após perceber que havia sido flagrado, o homem devolveu os itens, mas, mesmo 

assim, foi conduzido a uma sala localizada dentro da loja, recinto em que as agressões tiveram início.  

Na sala, segundo o MP, a vítima teria recebido vários socos, após ter sido jogada ao chão e amarrada com fio elétrico. 

Ele ainda sofreu uma série de choques elétricos, enquanto os golpes continuavam. O MP aponta que o acusado foi 

um dos responsáveis por filmar as agressões – conteúdo que posteriormente foi compartilhado em redes sociais e 

permitiu a identificação dos suspeitos. 

Continuidade das investigações 

O primeiro pedido de habeas corpus em favor do empregado foi dirigido ao Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP), 

que manteve a prisão preventiva com base nos fortes indícios do cometimento do crime de tortura, cuja pena máxima 

ultrapassa quatro anos de reclusão. O TJSP também negou o pedido de soltura como forma de garantir a continuidade 

das investigações.  

No pedido de habeas corpus dirigido ao STJ, a defesa alegou que o empregado é réu primário, tem residência fixa e 

ocupação lícita. Além disso, afirmou que o decreto prisional utilizou fundamentação genérica, sem justificação 

adequada da necessidade de manutenção da medida cautelar mais grave.  

Em análise do pedido de liminar, o ministro João Otávio de Noronha entendeu que não foram demonstrados elementos 

que comprovem a ilegalidade da prisão preventiva. O presidente do STJ também enfatizou que, como o pleito liminar 

se confunde com o mérito do habeas corpus, é necessário reservar ao órgão competente – neste caso, a Sexta Turma 

do STJ – a apreciação final da ação.  

O habeas corpus terá seguimento no STJ, sob relatoria do ministro Sebastião Reis Júnior. 
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Prisão por dívida alimentar que remonta a 2011 pode ser suspensa se devedor pagar últimas três 

parcelas 

 

O presidente, ministro João Otávio de Noronha, suspendeu os efeitos de mandado de prisão civil contra um pai devedor 

de pensão alimentícia, por entender que a medida sugere uma sanção decorrente da inadimplência – hipótese não 

abrangida pela legislação. 

Na decisão, o ministro condicionou a suspensão da prisão civil à comprovação do pagamento das últimas três parcelas 

da pensão. 

O homem foi preso no início de janeiro de 2020, em razão de um mandado de prisão de janeiro de 2017, por débito 

alimentar relativo ao período de maio de 2011 a novembro de 2014. De acordo com o processo, a dívida supera R$ 

136 mil. 

No pedido de habeas corpus, o pai alegou que o filho já se formou, tem 26 anos, trabalha e, por tais razões, não há 

urgência no recebimento dos valores referentes à pensão alimentícia.  

Argumentou que a prisão por débito alimentar só se justifica quando for indispensável para coagir o alimentante a 

pagar o valor devido a título de alimentos e quando estes forem necessários à garantia de subsistência do beneficiário 

da pensão. 

Dívida pretérita 

Ao analisar o caso, o ministro João Otávio de Noronha ressaltou que o pai é devedor contumaz, e o fato de o filho ter 

atingido a maioridade, por si só, não lhe retira a obrigação de pagar a pensão. 

Ele destacou que, segundo as informações processuais, já foi apresentada proposta de acordo, ainda que em valor 

muito inferior ao total da dívida. 

"Contudo, o caso assemelha-se aos apreciados pela Terceira e Quarta Turmas do STJ, referentes a dívida pretérita 

de alimentos cujo valor é de grande monta e prolonga-se no tempo", explicou o presidente do STJ ao justificar a 

concessão da liminar. 

Para o ministro, não estão configurados os objetivos da prisão civil, sobretudo a necessidade de cumprimento de 

satisfação alimentar em relação à qual não cabe postergação. "Ao contrário, a prisão questionada parece ter caráter 

de sanção decorrente da inadimplência, situação não abrangida pela medida excepcional", ressaltou. 

Ainda segundo Noronha, embora a decisão impugnada tenho sido proferida pelo desembargador relator do habeas 

corpus no tribunal estadual, é o caso de superar o óbice da Súmula 691 do Supremo Tribunal Federal (STF). 

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 

 

 
 

Aplicação do novo entendimento do STF, caso a caso, pode afastar execução provisória da pena 

 

Com base no novo entendimento do Supremo Tribunal Federal (STF) sobre a impossibilidade de execução da pena 

pelo simples exaurimento das instâncias ordinárias, o ministro João Otávio de Noronha, presidente do Superior Tribunal 

de Justiça (STJ), concedeu pedidos liminares em habeas corpus para que dois réus condenados em segunda instância 

possam aguardar em liberdade o trânsito em julgado das condenações.  
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O entendimento do STF foi firmado no julgamento das ADCs 43, 44e 54, nas quais a Suprema Corte, em modificação 

de tese fixada em 2016, passou a considerar que deve prevalecer a presunção de inocência até o trânsito em julgado 

da ação penal, nos termos do artigo 283 do Código de Processo Penal e do artigo 5º, inciso LVII, da Constituição 

Federal. 

Nas ações submetidas ao STJ, os tribunais de origem determinavam que, após o encerramento do trâmite da ação em 

segunda instância, fossem expedidos os mandados de prisão para possibilitar a execução provisória da pena.  

Análise individual 

Na análise dos dois pedidos liminares, o ministro João Otávio de Noronha destacou que, na esteira da nova orientação 

do STF, o STJ também tem reconhecido não ser cabível a execução penal sob o fundamento de conclusão recursal 

na instância ordinária, a exemplo do decidido pela Quinta Turma no julgamento do HC 454.611.  

Entretanto, o presidente do STJ ponderou que o entendimento não importa soltura imediata de todos os presos que, 

depois do julgamento em segundo grau, foram presos sem ter ocorrido o trânsito em julgado da condenação.  

"Conforme exposto no julgamento das referidas ações declaratórias, a situação de cada encarcerado deve ser 

analisada caso a caso, podendo ser mantida a reclusão nas hipóteses em que o acusado tenha sido segregado no 

curso do processo em decorrência do preenchimento dos requisitos ensejadores da prisão cautelar, previstos no art. 

312 do CPP", afirmou o ministro. 

Nos casos analisados, João Otávio de Noronha apontou que as prisões foram decretadas exclusivamente em 

decorrência de julgados anteriores do STF que foram superados com o julgamento de mérito das ações declaratórias 

de constitucionalidade – motivo pelo qual o ministro concedeu as liminares.  

Ao determinar que os réus aguardem em liberdade o trânsito em julgado das ações, Noronha ressalvou a possibilidade 

de decretação de nova prisão por decisão devidamente fundamentada. 

 

 
Fonte: STJ 

 

NOTÍCIAS CNJ 

 

CNJ normatiza escuta protegida de crianças e adolescentes 

 

Fonte: CNJ 
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Lei Estadual nº 8.729, de 24 de janeiro de 2020 - Institui o Fundo Estadual de Fomento à Operação Segurança 

Presente e dá outras providências. 

 

Decreto Federal nº 10.222, de 05.02.2020  - Aprova a Estratégia Nacional de Segurança Cibernética 

 

Fonte: Planalto e ALERJ   
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